
PORTARIA IFSUL N.º 45, de 1 de fevereiro de 2022

Altera a Portaria IFSul nº 39, de 10 de
janeiro de 2022, referente à retomada
presencial obrigatória das a,vidades
acadêmicas dos cursos técnicos no
âmbito do Ins,tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das
atribuições legais, tendo em  vista o mandado nº 710014555328 da Jus,ça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul, da  2ª Vara Federal de Pelotas, o Decreto nº 56.171 do Governo do Estado do Rio Grande do Sul e os
Pareceres CNE/CP nº 5, 11, 15, 16, 19/2020, Parecer CNE/CP nº 6/2021, Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro
de 2020 e  Resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 2021, Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020 e Lei nº 14.218,
de 13 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria IFSul nº 39, de 10 de janeiro de 2022, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

"Art. 3º ..............................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................................

§ 3º A integralidade do componente curricular significa que a carga horária a ser ministrada nos casos previstos
neste ar,go, entre segunda-feira e sexta-feira, deve ser igual à carga horária descrita na matriz curricular atual e
deve ser realizada na sua totalidade de forma síncrona.

§ 4º O disposto neste ar,go aplica-se também para todos os casos em que o/a servidor/a es,ver afastado/a para
o trabalho remoto com respaldo em outras situações vigentes." (NR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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